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TR – TERMO DE REFERÊNCIA (SERVIÇOS COMUNS) 

 

 

O QUE SERÁ CONTRATADO? 

*L

ote 

Ite

m 
Descrição 

Undida

de 

Qtdade

. 

**Va

lor 

Unit

ário 

Esti

mad

o 

**Total 

1 

1      Previsto em planilha orçamentária em anexo.             
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

2                   
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

2 

1                   
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

2                   
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

VALOR GLOBAL ESTIMADO** 
R$343.295,

68 

JUSTIFICATIVA PARA O AGRUPAMENTO EM LOTES* 

(Justificar como foi formado o lote, indicando as razões técnicas que justificam o agrupamento ou a 

economia de escala que se espera obter). 

* A contratação por lote sempre deve ser justificada no campo acima. Se a licitação for apenas por item, coluna 

e o campo devem ser excluídos. 

** O valor estimado está previsto no estudo técnico preliminar, mas ele pode ser sigiloso. Caso seja sigiloso, 

no campo "O orçamento estimado é sigiloso?" deverá ser preenchida a justificativa. 

DESCRICÃO DA SOLUÇÃO 

QUAL O MOTIVO DA 

CONTRATAÇÃO? 
Execução de obra de reforma no campo de futebol “Goiabão”. 

NATUREZA E GARANTIA DO SERVICO 

NATUREZA Obra. 

HAVERÁ GARANTIA DO 

SERVIÇO? 

X Sim. De acordo com o estudo técnico preliminar, o contratado deverá 

prestar garantia pelos serviços prestados de, no mínimo, 5 anos, após a sua 

conclusão. 
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☐ Não 

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

FORMA DE CONTRATAÇÀO 

☐ Inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74,      , da Lei 

Federal Nº 14.133/21. 

☐ Dispensa de licitação em razão do valor*, com fundamento no art. 75, 

II, da Lei Federal n° 14.133/21. 

* Nesta hipótese, deve-se utilizar preferencialmente a dispensa eletrônica, 

se assim estiver regulamentado. 

 

☐ Dispensa de licitação, com fundamento no art. 75,      , da Lei Federal 

n° 14.133/21. 

☐ Pregão eletrônico. 

X Concorrência 

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 

X Menor Preço 

☐ Maior desconto. 

O ORÇAMENTO ESTIMADO 

É SIGILOSO? 

☐ Sim. Justifique: (Indicar o motivo da escolha do orçamento sigiloso 

para a contratação). 

X Não. 

REQUISITOS DA CONTRATADA 

SERÁ EXIGIDA 

HABILITAÇÃO TÉCNICA? 

X Sim                         

Por quê? Por se tratar de obra civil de engenharia, deverá ser 

executada por empresa com habilitação técnica junto ao CREA e 

demais comprovações. 

☐ Não. 

QUALIFICAÇÕES 

TÉCNICAS EXIGIDAS 

X Declaração de ciência das informações necessárias para o cumprimento 

da futura obrigação contratual. 

 Justificativa: A empresa deve estar ciente das obras que serão 

executadas. 

X Registro na entidade profissional competente.  

Justificativa: Toda obra civil deve ter responsável técnico pela execução 

registrado no CREA. 

☐ Indicação de pessoal técnico, instalações e aparelhamento para o 

cumprimento da futura obrigação da equipe técnica responsável pela 

execução dos trabalhos. 
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 Justificativa: (Justificar o motivo da exi-contratual com a comprovação 

de gência, indicando a legislação aplicável, qualificação técnica de cada 

membro se for o caso). 

X Atestado de responsabilidade técnica relativo à qualificação técnico 

profissional com comprovação de registro em conselho profissional 

competente, quando for o caso.  

Justificativa: Registro no CREA. 

X Atestado de capacidade, relativo à qualificação técnico operacional. 

Justificativa: Registro no CREA. 

☐ Outro previsto em lei especial.  

Especificar: (indicar o seu requisito e o fundamento legal).  

Justificativa: (Justificar o motivo da exigência, indicando a legislação 

aplicável, se for o caso) 

HÁ CRITÉRIO DE 

SUSTENTABILIDADE? 

☐ Sim   Especificar: (indicar o critério) 

X Não 

HÁ RISCOS A SEREM 

ASSUMIDOS PELA 

CONTRATADA? 

☐ Sim   Especificar: (Somente é possível definir os riscos se a etapa 

"análise de risco" tiver sido realizada. Nessa hipótese, os riscos devem ser 

especificados neste campo). 

X Não 

HÁ PREVISÃO DE 

VISTORIA? 

X Sim 

O licitante deverá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos 

serviços no período de 30/03/2024 a 30/04/2024, no horário de 08h00m às 

17h00m, mediante agendamento para acompanhamento de servidor do 

órgão. 

Caso o licitante não tenha interesse na vistoria, deverá firmar declaração 

nesse sentido, concordando com as condições do local de trabalho, 

renunciando a possibilidade de alegar desconhecimento das instalações 

posteriormente. 

 Não 

COMO O SERVIÇO É 

PRESTADO? 

X O serviço será prestado conforme emissão de ordem de serviço. 

☐ O serviço terá início imediato a partir da assinatura do contrato, contudo 

a prestação poderá estar sujeita à emissão de ordem de serviço pelo fiscal 

do contrato. 

LOCAL E HORA DA 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

O serviço deve ser prestado no endereço Rua João Martins Ferreira, 420 – 

Faquinis, Cep: 37220-000 no horário compreendido entre 7h00m e 

17h00m. 

PRAZO, FORMA DE PAGAMENTO E GARANTIA DO CONTRATO 
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PRAZO DO CONTRATO 6 MESES 

HAVERÁ POSSIBILIDADE 

DE PRORROGAÇÃO? 

X Sim, nas hipóteses do art. 111 da Lei Federal n° 14.133/21. 

☐ Não. 

FORMA DE PAGAMENTO 

Meio: Ordem bancária 

Onde? Conta corrente da contratada no Banco do Estado de Minas Gerais. 

Qual o prazo? Até 20 dias corridos, a contar do recebimento da nota fiscal 

(ou fatura) com o comprovante de regularidade fiscal da contratada. 

Prova de regularidade fiscal  

A regularidade fiscal pode ser provada pela apresentação dos documentos 

constantes no art. 68 da Lei Federal n° 14.133/21, quando não for possível 

consultar aos sistemas oficiais. 

QUAL A GARANTIA DO 

CONTRATO? 

X  5% do valor inicial do contrato. 

Justificativa: (O percentual somente pode ser superior a 5% mediante 

justificativa na complexidade técnica ou nos riscos envolvi-dos, não 

podendo ser superior a 10%). 

☐ Não há. 

Justificativa: (A não exigência de garantia deve ser justificada). 

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

DADOS ORCAMENTÁRIOS 

DA CONTRATAÇÃO 

Funcional Programática: 02.15.02.27.812.0721.3050.4.490.51.00 

Elemento de Despesa: FICHA 531 

Fonte do Recurso: 1.500.000 

Obs: Esses dados estão sujeitos à revisão por ocasião da emissão do 

atestado de disponibilidade orçamentária. 

 

 

Local, 25 de março de 2024. 
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ALERSON AMARAL RESENDE – ENGENHEIRO CIVIL  

ASSESSOR MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS 

MATRÍCULA: 32699 
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